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PORTARTA N.o 011, DE {0 t E Jt L&lO DE 20'!8.

NOAilE/A COM'SSÂO DE CO'UCURSO PUBUCO PARA

PROWTENTA DÉ CARGO NA ADMIN//§TRAçÁO

MUN'CIPAL.

SERGTO ÁPÁRãGIDO PERRUD, Presidente da Câmara do MunicÍpio de Pracinha, no

uso de suas atribuições legais,

COTYSTDERÁi DO o disposto no aÍtigo 37, inciso ll da Conotituição Fedêral,

detêrminando que a invêstidura em função pública seja precedida de aprovaçâo em

Concurso Público;

CO^,STDERATVDO a existência, no quadro de pessoal dâ Administraçâo, de vagas a

eerem preenchidâs de acordo com as necessidades de serviço, para a funçáo constante no

Edital no 001/20í8;

COÍúSTDERAÂ,trO o princípio ôlnstitucional da pubÍicidade dos atos administrativos;

açcaÉTa:

Art ío. Ficã nomôada uma Comissáo de Concurso Público para orgânização,

aplicaçáo e coneçãê de provas, bem como oulros atos necessários para o processo dê

escolha de candidatos pâra provimento dê funções na Administrâção Municipal, composta

pelos seguintes mêmbros: MAURO FREITA§, portador do RG. SSP/SP 6.960.13t!-7 e

inscíito no CPF sob n." 779.732.32A134; LEONARDO HENRIOUE LEITE DE OLIVEIRA

portador do RG. SSPISP 52.774.748-7 e inscrito no CPF sob no 456.610.698/55; e

ERIGKFERNANDO DE OLIVEIRA, portador do RG. SSP/SP 49.072.501-6 e ioscrito no CPF

sob no 390.979.448-30.

§ ío- A Comiêsão será prêsididâ p€lo Senhor lllAURO FREITAS.

§ ? . A Comissão dev6Íá instaurar procêdimento administrativo, que contênha os

documentos ÍelaÍivos às fases do Concurso Público.

ArL 2"- Serão selecionados candidatos para o provimento dos ca
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nomoÍrclaturâ, número de vagas, carga horáriâ e vêncimento§ conslarâo por intêiro teor do

Edital de Concurso Público, obsêNadas as exigências ê condiçôes prêscritas na Legislaçáo

Municipal e Federal pêrtinêntê.

AÉ 30 - O Concurso Público regêr-se-á pêles disposiçóes espêcíficas do Edital,

câbêndo à Comissão nomôada por êste Decreto decidir sobre os casos eventualmente

omissos.

AÍt. 4o - Estâ Portariâ entrârá êm vigor na data dê sua publicâção, rêvogadas as

disposições em contrário.

REG'STRE.SE, PIIBLIQUE"§E E CUÉ'PRÁ.§§.

Município de dê julho de 2018.


